
 

 

DECLARAÇÃO 

 

Ausência de Medidas Saneadoras 

 

A Câmara Municipal do Condado – PE declara para todos os fins, que 

não houve medidas de saneamento, tendo em vistas a não realização de 

Processos de Auditoria, em seus setores administrativos, financeiros e contábil. 

 

 

Esta declaração foi emitida de acordo com os registros da autoridade 

competente e é válida por um período de 30 (trinta) dias a partir da data em 

que foi expedida. 

 

 

Câmara Municipal do Condado-PE, 18 de Março de 2026 

 

 

______________________________ 

Robertson Moizinho L de Andrade 

Coordenador de Controle Interno 
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